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COMUNICADO DE SOBRESTAMENTO REFERENTE AO EDITAL Nº 16/2025 - IMÓVEIS

 

Em cumprimento à decisão  proferida pelo Juízo da 8ª Vara de Fazenda pública do DF nos autos da
Reintegração/Manutenção de Posse nº  0715723-21.2025.8.07.0018, a  COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA - TERRACAP, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação de Venda de Imóveis - COPLI,
faz saber aos licitantes e demais interessados o sobrestamento do Item 04 do Edital, imóvel
denominado  SHA QD 08 CONJ 19 LT 06   - Arniqueiras/DF, suspendendo-se os demais atos relacionados
ao certame licitatório, até ulterior julgamento.

 
Brasília, 10 de dezembro de 2025.

JOÃO PAULO DE RODRIGUES E SOUSA
Comissão Permanente de Licitação de Venda de Imóveis - COPLI

Presidente - Respondendo

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO DE RODRIGUES E SOUSA -
Matr.0001936-4, Presidente da Comissão, em 10/12/2025, às 12:45, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 189474093 código CRC= F1F43B59.
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